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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE GAMELEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 025/2022, EM 31 DE MAIO DE 2022

 
EMENTA: Dispõe sobre reajuste no valor do
auxilio – aluguel devido as fortes chuvas no
município de Gameleira-PE.

 
CONSIDERANDO o período de Emergência por conta das
fortes chuvas e a existência de famílias removidas da sua
moradia em decorrência de vulnerabilidade social;
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DA
GAMELEIRA, Estado de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição
Federal, pela Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº
969/2001 e o Decreto nº 011/2022.
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica reajustado, enquanto durar a situação de risco, o
valor do benéfico eventual do auxílio-aluguel de R$ 200,00
(duzentos reais) até R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)
mediante Parecer Técnico Social pelo período de 3 (três)
meses;
 
Art. 2º O Parecer Técnico Social emitido pela Secretaria de
Desenvolvimento Social deverá indicar a necessidade do
recebimento nos exatos termos do Decreto nº 011/2022, que
ainda está em pleno vigor.
 
Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito, em 31 de maio de 2022
 
LEANDRO RIBEIRO GOMES DE LIMA
Prefeito Constitucional do Município da Gameleira/PE
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